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COMISSAO DE D/RE/TOS HIJMANOS, CIDADANIA, ÁSS
E LEG I SLAçAO PARTICI PATIVA

UNTOS INDíGENAS

PARECEP

PROJETO DE LET N. 137/2OT8
PROPONENTE: DEPUTADO ABDALA FRAXE
RELATORA: DEPUTADA DRA. ,IAAYARA PINHEIRo REIs

DISPöE sobre o proibiçõo de ínguirir
sobre o religiõo e a orientoção sexuol
de cqndidqtos em guestionórios de
emprego, odmíssõo ou qdesõo o
empresqs públicos ou privodos,
sociedodes, ossocíoções, clubes e
of ins e dó outros providânciqs.

I - RELATóNIO

chego o estq comissõo porc¡ exom e e pa?ecer, o projeto de Lei n.

t37/20t8, de outoriq do rlustre porlomentqr ABÞALA FRAXE, o guol
.DrSPõE sobre o proíbíçõo de ínguirír sobre o relígíõo e q orientoçõo

sexuol de condídotos em guestionórios de emprego, odmíssão ou odesõo

o empresos públicos ou prívcdos, sociedodes, ossocioções, clubes e
ofíns e dá ouïros provídêncios'1

o processo foi orquivodo no formo regimentol, conforme dispõe o

capuf do ort. 168 do Regimento rnterno desto egrégiacqso.
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COMISS,ÂO DE D/RE/TOS HIJMANOS, CIDADANIA, ASS
E LEGISL AçAO PART|C\PAT\VA

UNTOS INDíGENAS

Retornondo opós desorguivomento requerido pelo outor

(Reguerimento no. t711/20t9), o propositurq tromitou no formo regimentol

sem interposição de emendos.

Hó de se constqtor, gue o Proj eto de Lei em qnólise nõo teve suo

lnamilr¡¡ãrt íníciol nhnir¡n'ÞÁ¡i¡r ¡ola Lannrticeñ¿r de Const ifmi¡ñ¡r

Justíco e Redocõo opós o devido desqrguívomento (f ls. OBl.

Seguiu enÌõo poro emissõo de Porecer òs Comissões de Assuntos

Econômicos (fls. 09/LO), com porecer fovoróvel e oprovodo por unonimidode

nq reuniõo do dio 30.05.2019 (fls. tl),de Assistâncio Sociql e Trqbolho (fls.

t?lt4) com Pqrecer favoróvel e oprovodo por unonimidode no reunião do diq

0g.07.2019 (f ls. 15).

Dondo continuidode oo Processo Legislotivo, c¡ proposituro chego a

estc¡ Comissõo de Direitos Humqnos, Cidqdqniq, Assuntos rndígenos e

Legisloçõo Porticípotivo poro onólise dos ospectos previstos no artigo 27,

Vff do Regimento fnterno.

Na condíçõo de Relotorq designodo, pqsso o emitir porecer

E o Relotório.
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E LEG I SLAçAO PART|CI PATTVA

rr - FUNDAMENT AçÃO

com base no que dispõem os ortigos 33, caput, dq constituiçõo

Estqduol, e 87, r, do Regimento rnterno, o eminente deputodo Abdolq Fraxe

submete poro oprecioçäo desto Casa Legislqtivq, justificondo q iniciotivq,

conforme consto nos qutos, que o referido Projeto de Lei proibiró o

inquiriçõo sobre religião e orientoçõo sexuql de cqndidotos em guøstionórios

de emprego, odmissõo ou qdesão q empresos públicos ou prívodos,

sociedqdes, ossocioções, clubes e of ins e dó outros providâncios.

A Constituiçõo do Repúblico Federqtivo do Brosil disciplino, de formq

cloro, o promoção do bem de todos, sem preconceitos ou guoísquer formo de

discriminq çäo, in verbis:

"Art. 3o Constítuem objetivos
fundomentois dq Repúblico
Federotivo do Brosil:

(...)

fV - promover o bem de todos, sem
preconceítos de origøm, roço, sexo,
cor, idode e guoisguer outros formos
de díscrimínoçõo.
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COMISS,Â O DE DIREITOS HIJMANOS, CIDADANIA, ASSUNTOS /NDiGENAS
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Ademqis, o CFRB/88 dispõe oindq:

Art. 5" Todos sõo íguoís peronTe o
lei, sem dístínção de guolguer
nofurezo, gorontíndo-se oos
brosileiros e oos østrongeiros
residentes no Pqís o ínvíolobílídode do
direito ò vido, à líberdode, ò

iguoldode,àsegurqnçoeà
propriedode, nos termos seguintes:
(...)

W - ê, inviolóvel o líberdode de
consciêncío e de crenço, sendo
ossegurodo o livre exercício dos
cultos religiosos e gorontido, ho

formo do lei, o proteçõo oos locois de
culto e o sucls liturgios;
(...)

VIII - nínguém seró prívodo de
direítos por motívo de crenço
relígíoso ou de convicçõo filosóficq ou
político, solvo se os invocor porq
eximir-se de obrigoçäo legol o todos
imposto e recusor-se o cumprír
prestoçõo qlternqtivo, f ixqdo em lei:

Assim sendo, o presente proposituro tem por escopo o proteçõo dos

gorontios f undqmentqis de todqs qs pessoos, brqsíleiros notos ou

noturql izodos e estrongei ros residentes no poís, indíscriminodq menl e.

Av" klario Ypiranga h4onteirc¡. 3,950.
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Por f im, dionte do gronde relevôncio sociol que se reveste o motériq

no proteçõo oos direitos e gorontios fundomentqis inerentes o todos

omporodos nq Corto Mogno de 1988, e qindq, tendo em vistq o constoToçõo

de que o proposituro olende oos preceitos legois, bem como sucr

conformidqde com qs regrss do processo legislotivo, recomendo suo

oprovoçõo.

ilI - VOTO

Do esboçodo nc¡ fundomenToçõo, sob o prismo gue me compefe

onql,isor, monífesto-me FÁVORÁVEL ò oprovoçõo do Projeto de Lei

øpigrofodo, conclomqndo oos demois membros destq Comissão e ao Plenório

desto Coso de Leis, idântico proceder.

5.R. do Comíssão de Þireitos Humonos, Cidodonio, Assuntos Indígenos e
Legisloçõo Porticípctívo do Assembleío Legislotivo do Estodo do
Amozonas, em Monous, 30 de ogosïo de 2Ot9.

ÞRA. MAYARA PINHEIRO REI5
Deputodo Relotoro
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